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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DA DEPUTADA JÚLIA LUCY - GAB. 23

 
EMENDA 

EMENDA MODIFICATIVA
(Deputada Julia Lucy)

 
Emenda modificativa ao Projeto de Lei
nº 1.330/2020, que altera dispositivos
da Lei nº 288, de 3 de julho de 1992,
que autoriza o Governo do Distrito
Federal a reservar áreas nas regiões
administrativas para implantação do
programa denominado Hortas
Comunitárias e dá outras providências.

 

 
Art. 1º Ficam modificadas as redações do §1º e §2º do artigo 1º do Projeto de Lei nº

1.330/2020, o qual passam a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 2º.    ...................
                       
§ 1º A assistência técnica indispensável ao projeto poderá ficar a cargo da EMATER-DF

ou de entidades privadas.
§2º As escolas particulares do Distrito Federal poderão adotar o plantio da horta comunitária

com apoio da EMATER ou de entidades privadas e, realizar o plantio de arborização e floricultura,
mediante autorização, nas áreas próximas às escolas. ”

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO
 

A presente Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº. 1.330/2020 tem por objetivo
possibilitar que, assim como a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal
(Emater-DF), outros atores possam participar e contribuir para a construção de políticas públicas e
ações na área ambiental, em especial na implantação das Hortas Comunitárias, com a previsão das
entidades privadas conforme texto original da Lei nº.288/1992.
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Assim, solicito a apreciação e aprovação da emenda ao projeto de lei, requerendo que o
mesmo seja aprovado com as alterações apresentadas.

 
Brasília, 08 de fevereiro de 2021.

 
JULIA LUCY

Deputada Distrital

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES ARAUJO - Matr.
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Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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